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O presente trabalho apresenta algumas questões oriundas da experiência no projeto de
extensão universitária Mediação Judicial, que se concretizou através da parceria da Unijuí,
através do curso de Psicologia, e Comarca de Ijuí. Este projeto atende as três varas cíveis do
foro do município, onde tramitam os processos de Direito de Família. Participam do projeto os
três juízes titulares das varas, duas psicólogas supervisoras (docentes do DFP) e três bolsistas
PIBEX, acadêmicas do curso de Psicologia da Unijuí. Entre as atividades previstas às bolsistas
do projeto estão a participação nas audiências, nas reuniões da equipe e a mediação
propriamente dita. Esta última consiste na criação de um espaço de fala dirigido àqueles que
recorrem à justiça. As entrevistas de mediação são agendadas logo após a audiência de
tentativa de conciliação. Neste espaço busca-se, ao (re)colocar a palavra em circulação,
levantar questões que se impõe como entraves à resolução dos processos, que em geral versam
sobre guarda e visitação de filhos. Nestas condições, reconhecemos os enunciados do processo
como substituto de outro objeto, esse de ordem subjetiva. Da nossa experiência enquanto
bolsistas no projeto surgiram questões referentes as (im)possibilidades de trabalho do
psicólogo enquanto mediador, uma vez que trata-se de um espaço novo ao psicólogo no
campo jurídico. O espaço distingue-se das perícias judiciais e das formulações de acordos
conciliatórios, como também se distingue daquilo que se entende por tratamento psicológico.
Requer, então, um posicionamento ético do psicólogo capaz de assegurar a instituição do
espaço como neutro em relação ao litígio e ao mesmo tempo capaz de favorecer a implicação
das pessoas com seus atos.
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